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Gabinete do Deputado Enos Henrique Nogueira Ferreira

Projeto de Lei nº	, de	de	de 2025.

“Institui a “Semana da Solidariedade Cristã” no Estado do Maranhão e dá outras providências.”

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Maranhão, a “Semana da Solidariedade Cristã”, a ser realizada anualmente na semana que antecede o Domingo de Páscoa, com o objetivo de promover ações sociais, educativas e culturais voltadas à promoção da dignidade humana, da fraternidade e da fé cristã em suas diferentes tradições.
Art. 2º Durante a Semana da Solidariedade Cristã, poderão ser desenvolvidas, por instituições religiosas, entidades da sociedade civil e órgãos públicos, ações como:
I – campanhas de arrecadação e distribuição de alimentos, roupas e itens de higiene pessoal;
II – atividades culturais, artísticas e educativas com temática cristã e solidária;
III – seminários, encontros e palestras sobre valores éticos, dignidade humana e justiça social à luz do cristianismo;
IV – visitas a hospitais, abrigos, presídios, comunidades vulneráveis e instituições de acolhimento.
Art. 3º O Poder Executivo poderá, mediante convênios ou parcerias, apoiar as iniciativas promovidas na Semana da Solidariedade Cristã, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.
Parágrafo único. A participação do Estado será de natureza colaborativa, não confessional, respeitando-se a laicidade do Estado e a liberdade religiosa, nos termos da Constituição Federal.
Art. 4º A Semana da Solidariedade Cristã será incluída no calendário oficial de eventos do Estado do Maranhão.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo institucionalizar um período anual dedicado à solidariedade, à partilha e ao compromisso social inspirado pelos valores cristãos, majoritariamente professados pela população maranhense.
A Semana da Solidariedade Cristã propõe a articulação entre Estado e sociedade civil para o estímulo de ações práticas de auxílio aos mais necessitados, conforme os preceitos de amor ao próximo, compaixão e justiça.
Ainda que de inspiração religiosa, o projeto respeita os princípios do Estado laico, promovendo a inclusão, a dignidade humana e o bem comum como valores universais.
Trata-se de uma proposta de cunho social, educativo e humanitário, que reforça o papel das instituições religiosas como parceiras no enfrentamento das desigualdades e na promoção da paz social.
Diante disso, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposta.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2025.
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